
Atraso de vôo (overbooking) e Extravio de Bagagem  
 
O descumprimento contratual, a rigor, não tem ensejado a reparação moral, 
sendo iterativa a jurisprudência nesse sentido, como será demonstrado 
oportunamente, ao serem abordados os casos de improcedência. Todavia, nas 
hipóteses de atraso e cancelamento de vôo, bem como extravio de bagagem, a 
jurisprudência tem concedido a reparação, por considerar o evento além do mero 
percalço próprio das relações negociais. O valor da reparação varia de 1 a 30 
salários mínimos, conforme as circunstâncias do caso. 
 
 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 
CANCELAMENTO DE VOO INTERNACIONAL. DANOS MATERIAIS. 
COMPROVAÇÃO. DANOS MORAIS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO. 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. O Tribunal de Justiça, com arrimo no acervo fático-probatório carreado aos 
autos, concluiu que somente foram demonstrados os danos materiais referentes 
a hospedagem e alimentação, em razão do cancelamento de voo internacional. A 
pretensão de alterar tal entendimento, para reconhecer ocorrência de lucros 
cessantes e respectiva indenização, demandaria reexame de matéria fático-
probatória, inviável em sede de recurso especial, ante a incidência da Súmula 
7/STJ. 2. O valor arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de indenização por 
danos morais pode ser revisto por esta Corte tão somente nas hipóteses em que a 
condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de 
razoabilidade e proporcionalidade. Na hipótese, a indenização foi fixada em R$ 
12.000,00 (doze mil reais) em decorrência de atraso em voo internacional, o que 
não se mostra irrisório. Aproximadamente 12 salários mínimos. (AgInt no AREsp 
1612595/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/08/2020, DJe 15/09/2020) 
 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CANCELAMENTO DE VOO. DANOS 
MORAIS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 
1. Modificar o entendimento do Tribunal local, quanto à majoração dos danos 
morais, incorrerá em reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável, 
devido ao óbice da Súmula 7/STJ. 2. O mero não conhecimento ou improcedência 
de agravo interno não enseja a automática condenação na multa do art. 1.021, § 
4º, do NCPC.  Indenização R$ 2.000,00 para cada um dos autores. 
Aproximadamente 1 salário mínimo. 3. Agravo interno improvido. (AgInt nos 
EDcl no AREsp 1504036/GO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 21/10/2019, DJe 28/10/2019) 
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TRANSPORTE AÉREO. 
CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
QUANTUM DO DANO MORAL. VALOR RAZOÁVEL. AGRAVO INTERNO 
PROVIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
1. O valor arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de danos morais somente 
pode ser revisado em sede de recurso especial quando irrisório ou exorbitante.  
2. No caso, o montante fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada autor, 
não se mostra irrisório nem desproporcional aos danos causados aos ofendidos. 



Aproximadamente 5 salários mínimos. 3. Agravo interno provido para negar 
provimento ao recurso especial. (AgInt no AREsp 1343758/SP, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/10/2019, DJe 06/11/2019) 
 
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO. ATRASO DE 
PASSAGEIRO. PERDA DO VOO DE IDA. CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA 
PASSAGEM DE VOLTA. PRÁTICA COMERCIAL ABUSIVA. 
RESPONSABILIDADE DA COMPANHIA AÉREA PELOS DANOS MATERIAIS E 
MORAIS. PRECEDENTES. VALOR INDENIZATÓRIO FIXADO EM 
OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 
PROPORCIONALIDADE. DECISÃO MANTIDA. MULTA DO ART. 1.021, § 4º, 
DO NCPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. 
2."A previsão de cancelamento unilateral da passagem de volta, em razão do não 
Comparecimento para embarque no trecho de ida (no show), configura prática 
rechaçada pelo Código de Defesa do Consumidor, nos termos dos referidos 
dispositivos legais, cabendo ao Poder Judiciário o restabelecimento do necessário 
equilíbrio contratual" (Resp n. 1.669.780/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, Terceira Turma, DJe 17/9/2018). 3. A fixação do dano moral deve 
atender aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, de modo a evitar 
o indesejado enriquecimento do autor da indenizatória sem, contudo, ignorar o 
caráter preventivo e repressivo inerente ao instituto. Caso em que a quantia de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra apta e suficiente a cumprir o dúplice 
caráter repressivo/reparatório da medida. Aproximadamente 5 salários mínimos. 
(AgInt no AREsp 1336618/RJ, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 29/04/2019, DJe 02/05/2019) 
 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA 
AO ART. 535 DO CPC/73. ACÓRDÃO ESTADUAL DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADO. TRANSPORTE AÉREO. ATRASO EM VOO. TRIBUNAL A 
QUO, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA AGRAVANTE. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. QUANTUM NÃO EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA DE 
EXCEPCIONALIDADE A AFASTAR A SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
DESPROVIDO.   
2. O eg. Tribunal de origem concluiu que a ora agravante foi responsável pelo 
atraso no voo que transportaria o agravado e, considerando as circunstâncias do 
caso concreto, concluiu pela ocorrência de danos morais. A pretensão de alterar 
tal entendimento demandaria a análise do acervo fático-probatório dos autos, o 
que é vedado pela Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Segundo a 
jurisprudência desta eg. Corte, o quantum indenizatório a título de dano moral 
pelas instâncias ordinárias pode ser revisto nas hipóteses em que o valor se 
revelar irrisório ou exorbitante, o que não é o caso dos autos. Indenização por 
dano moral: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Aproximadamente 4 salários 
mínimos. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp 1264639/RJ, Rel. 
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 26/03/2019, DJe 
11/04/2019)  
  
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CANCELAMENTO DE VOO. DANOS 
MORAIS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 



1. Modificar o entendimento do Tribunal local, quanto à majoração dos danos 
morais, incorrerá em reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável, 
devido ao óbice da Súmula 7/STJ. 2. O mero não conhecimento ou improcedência 
de agravo interno não enseja a automática condenação na multa do art. 1.021, § 
4º, do NCPC. Valor dano moral: R$ 2.000,00 (aproximadamente equivalente a 2 
salários mínimos) 3. Agravo interno improvido. (AgInt nos EDcl no AREsp 
1504036/GO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 21/10/2019, DJe 28/10/2019) 
 
AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA DEMANDADA. 
2. A indenização por danos morais fixada em quantum sintonizado aos princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade não enseja a possibilidade de interposição 
do recurso especial, dada a necessidade de exame de elementos de ordem fática, 
cabendo sua revisão apenas em casos de manifesta excessividade ou irrisoriedade 
do valor arbitrado, o que não se evidencia no presente caso. Não  é  possível,  em 
recurso especial, afastar a incidência da Súmula  7 do STJ na hipótese de 
indenização por dano moral fixada em R$  4.000,00  (quatro  mil  reais)  devido  
a extravio de bagagem em serviço  de  transporte  intermunicipal  de  pessoas.  
Isso porque a jurisprudência  do  STJ  se  consolidou no sentido de que os valores 
fixados a título de danos morais porque arbitrados com fundamento no 
arcabouço   fático-probatório  carreado  aos  autos,  só  podem  ser alterados em 
hipóteses excepcionais, quando constatada nítida ofensa aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. Aproximadamente 4 salários mínimos. 
Incidência da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 
1302192/CE, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 
18/09/2018, DJe 27/09/2018) 
 
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO DE 
DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. 
ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 
EXTRAVIO DE BAGAGEM. ALTERAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE 
DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  
1. Ação de reparação de danos materiais e compensação de danos morais, tendo 
em vista falha na prestação de serviços aéreos, decorrentes de atraso de voo 
internacional e extravio de bagagem. 3. O propósito recursal é definir i) se a 
companhia aérea recorrida deve ser condenada a compensar os danos morais 
supostamente sofridos pelo recorrente, em razão de atraso de voo internacional; 
e ii) se o valor arbitrado a título de danos morais em virtude do extravio de 
bagagem deve ser majorado. 4. A ausência de decisão acerca dos argumentos 
invocados pelo recorrente em suas razões recursais impede o conhecimento do 
recurso especial. 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por 
companhia aérea, não se vislumbra que o dano moral possa ser presumido em 
decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos 
suportados pelo passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser 
considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano 
moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão 
extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias que envolvem o caso 
concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente 
constatação da ocorrência do dano moral. A exemplo, pode-se citar 
particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se 



levou para a solução do problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a 
companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se 
foram prestadas a tempo e modo informações claras e precisas por parte da 
companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à ocasião; iv) se foi 
oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for 
considerável; v) se o passageiro, devido ao atraso da aeronave, acabou por perder 
compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi 
invocado nenhum fato extraordinário que tenha ofendido o âmago da 
personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo 
moral indenizável. 8. Quanto ao pleito de majoração do valor a título de danos 
morais, arbitrado em virtude do extravio de bagagem, tem-se que a alteração do 
valor fixado a título de compensação dos danos morais somente é possível, em 
recurso especial, nas hipóteses em que a quantia estipulada pelo Tribunal de 
origem revela-se irrisória ou exagerada, o que não ocorreu na espécie, tendo em 
vista que foi fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Aproximadamente 5 
salários mínimos. 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 
não provido. (REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ALTERAÇÃO E 
ATRASO DE VOO. DANOS MORAIS. VALOR. REVISÃO. REVALORAÇÃO DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 07/STJ. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/2015.  
1. Inexiste violação do art. 1.022 do CPC/2015, porquanto o acórdão recorrido 
fundamentou, claramente, o posicionamento por ele assumido, de modo a prestar 
a jurisdição que lhe foi postulada. 2. In casu, o Tribunal de origem manifestou-se 
expressamente sobre a ocorrência e o valor dos danos morais: "No caso dos autos, 
havia previsão de data e horário de embarque e desembarque, com expectativa de 
chegada ao destino em uma determinada data. Logo, a alteração do voo e o 
consequente atraso da viagem são suficientes para configurar o descumprimento 
do contrato de transporte e o dano moral sofrido pelos apelados. (...) A 
importância fixada pelo juízo a quo mostra-se condizente com o dano sofrido 
pelos apelados (R$ 6.000,00) para cada um, sendo o referido valor suficiente 
para reparar às vítimas sem configurar seu enriquecimento ilícito e punir o 
ofensor a fim de que não cometa tal ilícito novamente" (fls. 103-104, e-STJ). 
Aproximadamente 6 salários mínimos. 4. De acordo com a jurisprudência 
consolidada no Superior Tribunal de Justiça, a revisão do montante indenizatório 
por danos morais importa necessariamente no reexame de provas, o que é defeso 
nesta fase recursal ante o óbice da Súmula 7/STJ. Todavia, a excepcional 
intervenção desta Corte é admitida quando o valor fixado nas instâncias locais for 
exorbitante ou ínfimo, de modo a afrontar os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. No presente caso, no qual se discute o eventual excesso do 
montante indenizatório fixado em R$ 6.000,00 (seis mil reais) em decorrência 
da alteração do voo e atraso de viagem, entendo que a quantia fixada pelo 
Tribunal de origem, além de atender as circunstâncias do caso concreto, não 
escapa à razoabilidade, nem se distancia dos parâmetros adotados por este 
Tribunal Superior. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, 
não provido. (REsp 1616079/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 09/10/2017)  
  



TRANSPORTE AÉREO. ATRASO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INDENIZAÇÕES FIXADA COM 
PROPORCIONALIDADE. REVISÃO OBSTADA. SÚMULA N. 7/STJ. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO VEDADA. SÚMULA Nº 7 DO 
STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.  
2. Nos termos da consolidada jurisprudência desta Corte, a Súmula nº 7 do 
STJ impede a alteração da indenização fixada a título de danos morais e materiais 
que se mostre razoável e proporcional, tendo em vista a conclusão do Tribunal de 
origem resultar da análise dos elementos fático-probatórios dos autos. 
Indenização por dano moral: R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o coautor Renato, 
e  R$ 6.000,00 (seis mil reais) para cada um dos demais autores. 
Aproximadamente equivalente a 10 e 6 salários mínimos. 4. Agravo regimental 
não provido. (AgRg no AREsp 840.612/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL. ATRASO 
DE VOO. PERDA DE CONEXÃO. CANCELAMENTO DE VOO. DANO MORAL 
CONFIGURADO. EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. FORÇA MAIOR. 
SÚMULA N. 7 DO STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. NÃO CABIMENTO DE 
REVISÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE. 
PRESCRIÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. 
CONVENÇÃO DE MONTREAL. INAPLICABILIDADE.  
(..) 3. A revisão de indenização por danos morais só é viável em recurso especial 
quando o valor fixado nas instâncias locais for exorbitante ou ínfimo. Salvo essas 
hipóteses, incide a Súmula n. 7 do STJ, impedindo o conhecimento do recurso. 4. 
Tratando-se de danos morais, é incabível a análise do recurso com base na 
divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas 
características externas e objetivas, no aspecto subjetivo, os acórdãos são 
distintos. Indenização por dano moral: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada 
autor.  Aproximadamente 5 salários mínimos. 5. A responsabilidade civil das 
companhias aéreas em decorrência da má prestação de serviços, após a entrada 
em vigor da Lei n. 8.078/90, não é mais regulada pela Convenção de Varsóvia e 
suas posteriores modificações (Convenção de Haia e Convenção de Montreal) ou 
pelo Código Brasileiro de Aeronáutica, subordinando-se ao Código de Defesa do 
Consumidor. 6. Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no AREsp 
418.875/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/05/2016, DJe 23/05/2016)  
  
TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL. ATRASO DE VOO. DANO MORAL 
CONFIGURADO. REEXAME DA CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. 
1. No caso, como se vê das premissas traçadas pelo acórdão impugnado, ficaram 
comprovados os transtornos de ordem moral aos recorridos, caracterizando o 
dever de indenizar. Desse modo, a inversão de entendimento, para fins de se 
acolher a tese lançada pela agravante, importa, inexoravelmente, no 
revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pelo 
enunciado n. 7 da Súmula desta Corte Superior. Precedentes. Indenização por 
dano moral: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para cada autor.  
Aproximadamente 18 salários mínimos. 2. Agravo regimental improvido. (AgRg 



no AREsp 826.205/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 28/04/2016)  
 
 RESPONSABILIDADE CIVIL. MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ALTERAÇÃO E 
ATRASO DE VOO. DANOS MORAIS. VALOR. REVISÃO. REVALORAÇÃO DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 07/STJ. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/2015.  
In casu, o Tribunal de origem manifestou-se expressamente sobre a ocorrência e 
o valor dos danos morais: "No caso dos autos, havia previsão de data e horário de 
embarque e desembarque, com expectativa de chegada ao destino em uma 
determinada data. Logo, a alteração do voo e o consequente atraso da viagem são 
suficientes para configurar o descumprimento do contrato de transporte e o dano 
moral sofrido pelos apelados. (...) A importância fixada pelo juízo a quo mostra-
se condizente com o dano sofrido pelos apelados (R$ 6.000,00) para cada um, 
sendo o referido valor suficiente para reparar às vítimas sem configurar seu 
enriquecimento ilícito e punir o ofensor a fim de que não cometa tal ilícito 
novamente" (fls.103-104, e-STJ). (..) No presente caso, no qual se discute o 
eventual excesso do montante indenizatório fixado em R$ 6.000,00 (seis mil 
reais) em decorrência da alteração do voo e atraso de viagem, entendo que a 
quantia fixada pelo Tribunal de origem, além de atender as circunstâncias do caso 
concreto, não escapa à razoabilidade, nem se distancia dos parâmetros adotados 
por este Tribunal Superior.  Aproximadamente 6 salários mínimos. 5. Recurso 
Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. (REsp 1616079/RO, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
21/09/2017, DJe 09/10/2017)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ATRASO DE 
VÔO. DANOS MORAIS. VALOR. REVISÃO. REVALORAÇÃO DO CONJUNTO 
FÁTICO PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 
NÃO INCIDÊNCIA DA CONVENÇÃO DE MONTREAL. SÚMULA 83/STJ. 
AGRAVO DESPROVIDO.Indenização por dano moral: R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). (AgRg no AREsp 610.815/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 25/02/2016)  
  
AÇÃO INDENIZATÓRIA.ATRASO DE VOO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. CARACTERIZAÇÃO DE DANOS 
MORAIS. PRETENSÃO DE REEXAME DO VALOR REPARATÓRIO FIXADO 
NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  
5. O quantum compensatório arbitrado a título de danos morais só pode ser 
modificado no julgamento de recurso especial quando se revelar manifestamente 
irrisório ou exorbitante, o que não ocorre na hipótese dos autos. Indenização por 
dano moral:  R$ 7.000,00 (sete mil reais). Aproximadamente 9 salários mínimos. 
6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 
747.355/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 15/12/2015, DJe 03/02/2016)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. ATRASO EM VOO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. REVISÃO DOS DANOS MORAIS. 
IMPOSSIBILIDADE. VALOR DENTRO DOS PARÂMETROS DA 
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. PRECEDENTES.  



2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, para a fixação de indenização 
por danos morais são levadas em consideração as peculiaridades da causa, de 
modo que eventuais disparidades do valor fixado, sem maior relevância, não 
autorizam a intervenção deste Tribunal, como na espécie, em que o valor foi 
arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais). Precedentes. Aproximadamente 12 
salários mínimos. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 
659.043/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 04/08/2015)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. COMPANHIA AÉREA. ATRASO NO VOO. 1. 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. 2. DANO MORAL. 
REVISÃO DO VALOR FIXADO. SÚMULA 7/STJ. 3. AGRAVO IMPROVIDO.  
2. O valor estabelecido pelas instâncias ordinárias pode ser revisto tão 
somente nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou exorbitante, 
distanciando-se dos padrões de razoabilidade. Não se mostra desproporcional a 
fixação em R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de reparação moral decorrente 
da falha na prestação de serviços por parte da companhia aérea, de modo que sua 
revisão encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. Aproximadamente 13 salários 
mínimos. 3. Agravo improvido. (AgRg no AREsp 567.681/RJ, Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/10/2014, 
DJe 04/11/2014)  
  
RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
COMPANHIA AÉREA. CONTRATO DE TRANSPORTE. OBRIGAÇÃO DE 
RESULTADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS. ATRASO 
DE VOO. SUPERIOR A QUATRO HORAS. PASSAGEIRO DESAMPARADO. 
PERNOITE NO AEROPORTO. ABALO PSÍQUICO. CONFIGURAÇÃO. CAOS 
AÉREO. FORTUITO INTERNO. INDENIZAÇÃO DEVIDA.  
5. Em virtude das especificidades fáticas da demanda, afigura-se razoável a 
fixação da verba indenizatória por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). Aproximadamente 13 salários mínimos. 6. Recurso especial provido. 
(REsp 1280372/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA  
TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 10/10/2014)  
  
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO DE VÔO. PERNOITE DE 
PESSOA IDOSA NO AEROPORTO. DANO CONFIGURADO IMPOSSIBILIDADE 
DE  REVISÃO  DO  VALOR ARBITRADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.  
1. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem, acerca do valor da 
indenização por dano moral, decorreu de convicção formada em face dos 
elementos fáticos existentes nos autos. Alterar esta conclusão demandaria 
reexame de provas, o que atrai a incidência da Súmula 7/STJ. Ademais, o valor 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) fixados a título de reparação moral em virtude 
de pernoite no exterior, em razão do atraso do vôo, e descumprimento quanto ao 
traslado para o aeroporto, não se distancia dos parâmetros desta Corte. 
Aproximadamente 16 salários mínimos. 2. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 452.080/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 12/06/2014)  
  



RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. VALOR DA CONDENAÇÃO. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO CARACTERIZADA. FALTA DE 
SIMILITUDE FÁTICA.  
1. No que diz respeito ao valor da indenização por danos morais, é inviável a 
análise do recurso especial pela divergência jurisprudencial, uma vez que os 
acórdãos confrontados sempre serão distintos quanto ao aspecto subjetivo, não 
obstante as semelhanças externas e objetivas. Precedente: AgRg no Ag 
1019589/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 
julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010.Indenização por dano moral: R$ 
7.000,00 (sete mil reais) para cada autor. Aproximadamente 10 salários 
mínimos.(AgRg no AREsp 302.119/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 23/04/2013, DJe 26/04/2013)  
  
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO DE VÔO. PERNOITE DE 
PESSOA IDOSA NO AEROPORTO. DANO CONFIGURADO. POSSIBILIDADE 
 DE  REVISÃO  DO VALOR ARBITRADO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.  
1. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem, acerca do valor da 
indenização por dano moral, decorreu de convicção formada em face dos 
elementos fáticos existentes nos autos. Alterar esta conclusão demandaria 
reexame de provas, o que atrai a incidência da Súmula 7/STJ. Ademais, o valor 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) fixados a título de reparação moral em virtude 
de uma pessoa idosa pernoitar no aeroporto, em razão do atraso do vôo, não se 
distancia dos parâmetros desta Corte. Aproximadamente 16 salários mínimos. 2. 
Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 68.966/RJ, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe 
14/02/2013)  
  
AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
RESPONSABILIDADE CIVIL - FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE AÉREO - ATRASO DE VOO DOMÉSTICO - DANOS MORAIS - 
QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE - REVISÃO - 
IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - 
IMPROVIMENTO.  
3.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que, em razão de atraso de 
voo de dez horas em voo doméstico, foi fixado o valor de indenização em R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais. Aproximadamente 5 
salários mínimos. (AgRg no AREsp 254.587/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013)  
  
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. 
TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL. ATRASO DE VOO. DANO MORAL. 
REVISÃO DE 'QUANTUM' INDENIZATÓRIO. DESNECESSIDADE DE 
INTERVENÇÃO DO STJ. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.  
1. Não se mostrando excessiva, na hipótese dos autos, a indenização fixada na 
importância de R$ 10.000,00, desnecessária a intervenção deste Tribunal. 
Aplicação da Súmula 7/STJ.. Aproximadamente 14 salários mínimos. (AgRg no 
AREsp 26.819/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 04/12/2012)  
  



RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. TRANSPORTE AÉREO 
INTERNACIONAL. ATRASO DE VOO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. QUANTUM INDENIZATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ.  
4. No caso concreto, a indenização fixada pelo juízo singular em R$ 6.000,00 
(seis mil reais) e mantida pelo Tribunal local não se revela excessiva. 
Aproximadamente 9 salários mínimos. 5. Agravo regimental desprovido.  
(AgRg no AREsp 39.543/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 27/11/2012)  
  
DANOS MORAIS. ATRASO DE VOO INTERNACIONAL. REVISÃO DO VALOR 
DA INDENIZAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.  
1. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 
(Súmula 7/STJ). 2. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, 
o valor da indenização por danos morais só pode ser alterado na instância especial 
quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese 
dos autos. Indenização por dano moral: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Aproximadamente 12 salários mínimos. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no AREsp 13.473/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe 27/09/2012)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. TRANSPORTE AÉREO. VOO 
DOMÉSTICO. FALHA DO SERVIÇO. ATRASO E POSTERIOR 
CANCELAMENTO DE VOO.INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE NA REDUÇÃO 
DO QUANTUM. TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO.  
2. Contudo, em hipóteses excepcionais, quando manifestamente evidenciado 
ser irrisório ou exorbitante o arbitramento da indenização, a jurisprudência desta 
Corte permite o afastamento do referido óbice, para possibilitar a revisão. 3. No 
caso concreto, o Tribunal a quo manteve em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a 
indenização fixada em razão de atraso de voo e posterior cancelamento, o que 
impediu a autora de participar de concurso público para o qual havia se inscrito.  
4. Nesse contexto, a indenização foi reduzida para R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), a fim de adequar o valor à jurisprudência desta Corte. Aproximadamente 
14 salários mínimos. (AgRg no AREsp 167.480/GO, Rel. Ministro ANTONIO 
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe 
27/09/2012)  
   
TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL - ATRASO - DANO MORAL - 
PRETENDIDA COMPROVAÇÃO DO DANO - CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR E CONVENÇÃO DE VARSÓVIA -  QUANTUM   
Rejeita-se o entendimento da recorrente, no sentido de que o Código de Defesa 
do Consumidor não se aplica à espécie dos autos, notadamente quando se refere 
a atraso de vôo internacional, pois "após o advento do Código de Defesa do 
Consumidor, as hipóteses de indenização por atraso de vôo não se restringem às 
situações elencadas na Convenção de Varsóvia, o que, de outro lado, não impede 
a adoção de parâmetros indenizatórios nela ou em diplomas assemelhados 
estabelecidos" (REsp n. 265.173-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 
16/6/2003). Na linha de iterativos precedentes, acolhe-se o pleito recursal, no 
sentido da fixação do ressarcimento no equivalente a 332 Direitos Especiais de 
Saque do Fundo Monetário Internacional (antigos 5.000 francos poincaré). Do 
cotejo dos elementos que emergem dos autos, aliado ao fato de que restou fixada 



a indenização em francos poincaré, mostra-se consentâneo com o modo de julgar 
desta Corte a redução do valor arbitrado, a título de indenização por dano moral, 
para quantia equivalente a 5 (cinco) salários mínimos, para cada autor. (REsp 
277.541/SP, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, 
julgado em 16.08.2007, DJ 27.08.2007 p. 255)  
  
INDENIZAÇÃO. OVERBOOKING. TRANSTORNO E HUMILHAÇÕES 
SOFRIDAS. RAZOABILIDADE NA REDUÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO 
DE R$ 26.000,00 PARA R$ 13.000,00. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO.  
Indenização por dano moral reduzido de R$ 26.000,00 (vinte e seis  mil) para R$ 
13.000,00 (treze mil reais).Aproximadamente 27 salários mínimos. (AgRg no Ag 
720.055/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 27/10/2009, DJe 16/11/2009)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ATRASO EM DIA DE 
VIAGEM INTERNACIONAL. RETORNO ANTECIPADO AO CONTRATADO. 
FRUSTRAÇÃO. DANO MORAL RECONHECIDO.  
I. Recurso especial parcialmente conhecido e provido em parte, para reduzir a 
indenização a patamar razoável.Indenização por dano moral reduzida para R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) por passageiro. Aproximadamente 15 
salários mínimos.  (REsp 1044666/CE, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 09/03/2009)  
  
INDENIZAÇÃO. TRANSPORTE AÉREO. ATRASO DE VÔO. DANOS MORAIS. 
VALOR. RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO.  
O valor da indenização por danos morais somente é revisto nesta sede quando 
exagerado ou insignificante, o que não ocorre no caso em análise. Indenização 
por dano moral mantida em R$ 1.000,00 (mil reais). - Aproximadamente 2 
salários mínimos. (AgRg no Ag 1243015/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 25/05/2010, DJe 28/06/2010)  
  
TRANSPORTE AÉREO. RESPONSABILIDADE. ATRASO DE VÔO. 
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL CONFIGURADO. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. VALOR RAZOÁVEL.    
Indenização por dano moral mantida em 8.000,00 (oito mil reais) - 
Aproximadamente 15 salários mínimos. (AgRg no Ag 1297315/SP, Rel. Ministro 
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 
23/11/2010)  
  
DANO MORAL - VALOR - REDUÇÃO - LIMITES DEFINIDOS PELA 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA   
Esta Corte admite a revisão do valor arbitrado a título de danos morais, quando 
destoa da razoabilidade, revelando-se irrisório ou exagerado, o que ocorre na 
espécie, pois fixado no montante equivalente a 200 salários mínimos (atualmente 
R$ 83.000,00 - oitenta e três mil reais) para cada um dos autores, extrapolando 
os limites definidos pela jurisprudência para casos semelhantes, isto é, de simples 
atraso de vôo internacional. Tendo em vista a jurisprudência desta Corte a 
respeito do tema e as circunstâncias da causa, conclui-se que a indenização deve 
ser reduzida para o valor de R$ 20.000,00 (dez mil reais) a ser partilhado para 
cada autor, quantia que cumpre, com razoabilidade, a sua dupla finalidade, isto 



é, a de punir pelo ato ilícito cometido e, de outra lado, a de reparar a vítima pelo 
sofrimento moral experimentado.  Aproximadamente 45 salários mínimos. 
(AgRg no REsp 746.477/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 20/11/2008, DJe 12/12/2008)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PERDA DE CONEXÃO EM VÔO 
INTERNACIONAL. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO,   
As circunstâncias da lide apresentam peculiaridades que justificam a redução do 
quantum indenizatório, em especial o suporte oferecido pela empresa Recorrente 
para minimizar os transtornos e constrangimentos sofridos pelos 
Autores.Indenização por dano moral reduzida para R$ 3.000,00 (três mil  reais). 
Aproximadamente 6 salários mínimos. (AgRg no Ag 1070474/RJ, Rel. Ministro 
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 
09/03/2009)  
  
CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS - ATRASO - 
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - VALOR INDENIZATÓRIO - 
RAZOABILIDADE.  
Tendo em vista a jurisprudência desta Corte a respeito do tema e as 
circunstâncias da causa, deve ser mantido o quantum indenizatório, diante de sua 
razoabilidade, em R$ 3.000,00 (três mil reais). Aproximadamente 7 salários 
mínimos. (AgRg no Ag 903.969/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 03/02/2009)   
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXTRAVIO DE 
BAGAGEM DANOS MORAIS. RECONHECIMENTO NA ORIGEM. VALOR. 
RAZOABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.  
2. O valor fixado a título de indenização por danos morais baseia-se nas 
peculiaridades da causa. Assim, afastando-se a incidência da Súmula nº 7/STJ, 
somente comporta revisão por esta Corte quando irrisório ou exorbitante, o que 
não ocorreu na hipótese dos autos, em que arbitrado em R$ 8.000,00 (oito mil 
reais). Aproximadamente 9 salários mínimos. 3. Agravo interno não 
provido. (AgInt no AREsp 1151209/SE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 05/09/2018)  
  
EXTRAVIO DE BAGAGEM. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA AÉREA. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. REAVALIAÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 7/STJ. VALOR DA INDENIZAÇÃO. PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. DECISÃO MANTIDA.  
2. No caso, o Tribunal estadual, com base nos fatos e nas provas constantes 
dos autos, considerou haver falha na prestação de serviço em virtude do extravio 
da bagagem, concluindo pela responsabilidade civil da empresa aérea. Para 
decidir de modo contrário, seria imprescindível reexaminar todo o conjunto 
probatório, o que é inviável em recurso especial, a teor da mencionada súmula. 3. 
Somente em hipóteses excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o valor da 
indenização por danos morais arbitrado na origem, a jurisprudência desta Corte 
permite o afastamento do referido óbice, para possibilitar a revisão. O valor 
estabelecido pelo Tribunal de origem não se mostra desproporcional, a justificar 
sua reavaliação em recurso especial. Indenização por dano moral: R$ 12.000,00 
(doze mil  reais). Aproximadamente 13 salários mínimos. 4. Agravo interno a 



que se nega provimento. (AgInt no AREsp 1041888/SP, Rel. Ministro ANTONIO 
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 
29/06/2018)  
  
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C DANO 
MORAL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERESTADUAL. EXTRAVIO DE 
BAGAGEM. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVAS 
DO DIREITO DO AUTOR E NECESSIDADE DE REVISÃO DO VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RAZÕES RECURSAIS 
INSUFICIENTES. AGRAVO DESPROVIDO.  
2. A revisão do valor arbitrado a título de danos morais, no âmbito do recurso 
especial, encontra óbice na Súmula 7/STJ, somente sendo possível ultrapassar tal 
impedimento quando se tratar de valor irrisório ou exorbitante, não sendo este o 
caso dos autos. Indenização por dano moral: R$ R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Aproximadamente 3 salários mínimos. 3. Razões recursais insuficientes 
para a revisão do julgado. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 
1037670/PE, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017)  
  
EXTRAVIO DE BAGAGEM. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE 
CARACTERIZEM EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. REVERSÃO DO 
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DANO 
MORAL. VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.  
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é admissível o exame 
do valor fixado a título de danos morais em hipóteses excepcionais, quando for 
verificada a exorbitância ou a índole irrisória da importância arbitrada, em 
flagrante ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que 
não ficou caracterizado no caso em tela, em que o valor de R$ 15.000,00 afigura-
se razoável ao dano causado, tendo em vista a perda de todos os bens e 
lembranças adquiridos pela recorrida em dois anos de viagem/estadia em outro 
país. Aproximadamente 16 salários mínimos. 3. Agravo interno não provido.  
(AgInt no AREsp 1028301/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 
julgado em 06/04/2017, DJe 27/04/2017)  
  
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO - TRANSPORTE AÉREO - CANCELAMENTO DE VOO - 
EXTRAVIO DE BAGAGEM - QUANTUM INDENIZATÓRIO - VALOR 
ARBITRADO COM RAZOABILIDADE - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
CONHECEU DO AGRAVO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO 
ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA AUTORA.  
1. Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o 
órgão julgador ater-se às peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a 
reparação seja estabelecida em montante que desestimule o ofensor a repetir a 
falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa. Assim, não há 
necessidade de alterar o quantum indenizatório no caso concreto, em face da 
razoável quantia, fixada por esta Corte Superior  em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Aproximadamente 16 salários mínimos. 2. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no AREsp 261.339/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, 
julgado em 17/11/2015, DJe 24/11/2015)  
  



TRANSPORTE AÉREO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. OVERBOOKING. 
EXTRAVIO DE BAGAGENS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
APLICAÇÃO. SUCUMBÊNCIA.VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. DANO MORAL. EXISTÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA N. 7/STJ.  
3. A revisão de indenização por danos morais só é viável em recurso especial 
quando o valor fixado nas instâncias locais for exorbitante ou ínfimo. Salvo essas 
hipóteses, incide a Súmula n. 7 do STJ.Indenização por dano moral: R$ 
10.000,00 (dez mil reais). Aproximadamente 12 salários mínimos. 4. Agravo 
regimental desprovido. (AgRg no AREsp 409.045/RJ, Rel. Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe 
29/05/2015)  
  
EXTRAVIO DE BAGAGEM. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE 
CARACTERIZEM EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. REVERSÃO DO 
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DANO 
MORAL. VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.  
3. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é admissível o 
exame do valor fixado a título de danos morais em hipóteses excepcionais, 
quando for verificada a exorbitância ou a índole irrisória da importância 
arbitrada, em flagrante ofensa aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, o que não ficou caracterizado no caso em tela, em que o valor 
de R$ 12.000,00 afigura-se razoável ao dano causado. Aproximadamente 15 
salários mínimos. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 
531.529/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
19/05/2015, DJe 18/06/2015)  
  
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 
CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REVISÃO. VALOR RAZOÁVEL.  
4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite, 
excepcionalmente, em recurso especial, o reexame do valor fixado a título de 
danos morais, quando ínfimo ou exagerado. Hipótese, todavia, em que a verba 
indenizatória, consideradas as circunstâncias de fato da causa, foi estabelecida 
pela instância ordinária em conformidade com os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade.Indenização por dano moral: R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais). Aproximadamente 11 salários mínimos. 5. 
Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (EDcl 
no AgRg no Ag 837.810/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 14/05/2015)  
  
EXTRAVIO DE BAGAGEM. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REDUÇÃO 
DO QUANTUM. REEXAME FÁTICO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 
AGRAVO IMPROVIDO.  
1. Conforme consignado na decisão ora agravada, é inviável a revisão do 
quantum indenizatório estipulado pelo Tribunal de origem, que, consideradas as 
particularidades dos autos, não se afigurou irrisório, tampouco exorbitante, o que 
obsta a excepcional intervenção desta Corte de Justiça. Por tal razão, a análise da 
questão esbarra no reexame da matéria fático-probatória, proceder vedado em 
recurso especial ante a incidência da Súmula n. 7 do STJ.Indenização por dano 



moral: R$ 7.000,00 (sete mil reais). Aproximadamente 11 salários mínimos. 2. 
Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 597.133/MG, Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/03/2015, 
DJe 11/03/2015)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANO MORAL. 
VALOR. MANUTENÇÃO. SÚMULA 7/STJ. IMPROVIMENTO.  
1. O valor do dano moral, tal qual fixado na origem, atendeu as circunstâncias 
de fato da causa. Sua revisão demanda reapreciação fática, o que contraria o 
disposto na Súmula nº 7/STJ.Indenização por dano moral: R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). Aproximadamente 13 salários mínimos. 2. Agravo regimental a que se 
nega provimento. (AgRg no AREsp 596.246/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe 14/11/2014)  
  
TRANSPORTE AÉREO DE PESSOAS. FALHA DO SERVIÇO. EXTRAVIO DE 
BAGAGEM. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
3. Não se mostra exagerada a fixação, pelo Tribunal a quo, em R$ 7.000,00 
(sete mil reais) a título de reparação moral em favor de cada uma das partes 
agravadas, em virtude dos danos sofridos por ocasião da utilização dos serviços 
da agravante, motivo pelo qual não se justifica a excepcional intervenção desta 
Corte no presente feito. Aproximadamente 10 salários mínimos. 4. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 582.541/RS, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 24/11/2014)  
  
TRANSPORTE AÉREO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. REVISÃO DO VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.  
1. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 
(Súmula 7/STJ).Indenização por dano moral: R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
cada agravado. Aproximadamente 13 salários mínimos. 2. Agravo regimental a 
que se nega provimento. (AgRg no AREsp 556.855/MS, Rel. Ministra MARIA 
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 
30/09/2014)  
  
EXTRAVIO DE BAGAGEM. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS 
PRECEITOS LEGAIS DITOS VIOLADOS. VALOR DANO MORAL FIXADO EM 
PARÂMETRO RAZOÁVEL E EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE. NÃO PROVIMENTO.  
3. O valor arbitrado a título de dano moral não extrapolou os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade a justificar a intervenção desta Corte, que, em 
casos similares, manteve valores fixados no mesmo patamar.Indenização por 
dano moral: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Aproximadamente 13 salários 
mínimos. 4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que 
se nega provimento. (EDcl no AREsp 368.355/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 20/06/2014)  
  
EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANO MORAL. REDUÇÃO.VALOR FIXADO EM 
COMPATIBILIDADE COM A LESÃO SOFRIDA. PEDIDO DE NOVA 
ELEVAÇÃO. DESPROVIMENTO.  



Indenização por dano moral reduzida de R$ 35.000,00 (trinta e cinco  mil reais) 
para R$ 6.000,00 (seis mil reais). - Aproximadamente 10 salários mínimos. 
 (AgRg no Ag 1249716/MS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 24/09/2010)  
  
VIAGEM AÉREA INTERNACIONAL. EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANO 
MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REVISÃO QUE SE ADMITE TÃO 
SOMENTE NOS CASOS EM QUE O VALOR SE APRESENTAR IRRISÓRIO OU 
EXORBITANTE.   
O entendimento deste Sodalício é pacífico no sentido de que o valor estabelecido 
pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos morais pode ser 
revisto tão somente nas hipóteses em que a condenação revelar-se irrisória ou 
exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia 
no presente caso, em que a referida compensação, decorrente dos danos morais 
sofridos em virtude do extravio temporário de bagagem, por ocasião de viagem 
de menor para o exterior, foi arbitrada em R$ 6.000,00. Aproximadamente 15 
salários mínimos.  (AgRg no Ag 1135795/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe 29/09/2010)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. EXTRAVIO TEMPORÁRIO DA BAGAGEM. CDC. 
INCIDÊNCIA.TARIFAÇÃO PREVISTA NA CONVENÇÃO DE VARSÓVIA 
AFASTADA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONFIGURAÇÃO.   
Após o advento do Código de Defesa do Consumidor, a tarifação por extravio de 
bagagem prevista na Convenção de Varsóvia não prevalece, podendo a 
indenização ser estabelecida em valor maior ou menor, consoante a apreciação 
do Judiciário em relação aos fatos acontecidos, inclusive anteriores à vigência dos 
Decretos nºs. 2.860 e 2.861, de 07.12.1998. Caso em que a autora pleiteia danos 
materiais e morais, consubstanciados estes, essencialmente, pelo extravio 
temporário da bagagem, que lhe foi entregue no destino entre dois e seis dias após 
sua chegada. Reconhecimento da ocorrência da lesão diante dos fundamentos 
fáticos e probatórios dos autos, de reversão impossível na instância especial 
(Súmula n. 7-STJ). Redução do valor a patamar condizente, em homenagem ao 
princípio da razoabilidade e ante o largo tempo decorrido entre o evento danoso 
e o ajuizamento da ação, em que se presume mitigada a lesão moral (quase cinco 
anos).Indenização por dano moral reduzida para R$ 5.000,00 (cinco mil  reais) 
Aproximadamente 11 salários mínimos.  (REsp 786.609/DF, Rel. Ministro 
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 18/09/2008, 
DJe 28/10/2008)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - EXTRAVIO DE BAGAGEM - DANO MORAL - 
INDENIZAÇÃO - QUANTUM RAZOAVELMENTE FIXADO, ATENDENDO ÀS 
PECULIARIDADES DO CASO  
Indenização por dano moral mantida em R$ 10.500,00 (dez mil e  quinhentos 
reais). Aproximadamente 23 salários mínimos.  (AgRg no Ag 1058742/SP, Rel. 
Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/10/2008, DJe 
15/10/2008)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR EXTRAVIO DE 
BAGAGENS EM VIAGEM INTERNACIONAL - CONDENAÇÃO - QUANTUM - 
PROPORCIONALIDADE - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO   



Considerando a falta de critérios legais para a fixação de quantum indenizatório 
por danos morais, a intervenção deste Tribunal limita-se aos casos em que a verba 
for estabelecida em patamar desproporcional à luz do quadro delimitado em 
primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Nos termos da 
jurisprudência desta Corte, não se afere exorbitância ou irrisoriedade no valor 
equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Aproximadamente 23 salários 
mínimos para cada um dos autores, por danos morais decorrentes de extravio de 
bagagem em viagem internacional. Como já salientado em inúmeras 
oportunidades, as situações em virtude das quais há fixação de indenização por 
danos morais são muito peculiares, de modo que eventuais disparidades do 
quantum fixado, sem maior relevância, não autorizam a intervenção deste 
Tribunal.  (AgRg no REsp 745.812/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 23/10/2008)  
 


